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Art. 19 - Os Conjunt% }4-a-itacionais que

10.000 (dez mil) ou mais habitantes,destinados	 população de

baixa renda, terão obrigat6riamente ãrea especial destinada a ve16-

rio.

Art. 29 - Ficará vinculada a licitação pública as

futuras construç6es de vel6rfos nos Conjuntos Habitacionais.

Art. 39 - As ãreas construidasddestinadas a tal fim

deverão ter dimensBes coerentes com o Conjunto.

Art. 49 - A responsabilidade de manutenção, montagem

e atendimento dos vel6rios, ficarã a cargo da Prefeitura.

Art. 59 - Os vel6rios poderão atender, além dos mo-

radores dos Conjuntos, sempre que possivel, aos moradores circun

vizinhos.

Art. 69 - As despesas decorrentes com a execução

desta k2 i, correrão por conta das dotaç6es orcamentãrias pr6prias,
suplementadas se necessãrio.

Art. 79 - Esta	 i entrarã em vigor na data de pu-

blicação, revogadas as disposiçiies em contrãrio.

Sala das SessEes, 19 de agosto de 1993
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JUSTIFICATIVA

O objetivo dapresente propositura é a de facilitar

aos moradores dos Conjuntos Habitacionais, com relação a uma série de

encargos e dificuldades quando da morte de um parente ou amigo, a

saber:

1) dificuldade no transporte do cadãver para um ve-

18rio municipal que geralmente se localiza bemrldistante do Conjunto;

2)_ falta de recurso financeiro para se deslocarem

do Conjunto Habitacional para o velErio municipal;

31 facilitaria e agilizaria a burocracia para o en

terro ser efetuado em menor tempo e;

4) o número de mOradores de um Conjunto Habitacional

é bem maior que o existente em alguns bairros da periferia e a desin

formação da maioria dos moradores acaba por dificultar a remoção de

cadáveres, que as vezes acabam permanecendo por dias dentro de uma

casa ou apartamento, ocasiónando sérios transtornos e riscos.

Face.	 as razBes apresentadas, é a presente medida

submetida á consideração dessa Egrégia Cãmara, buscando seu imprescin

divel aval.
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